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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos 

a gestão pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade 

civil, a transparência na aplicação dos recursos públicos e privados, os princípios da 

legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

economicidade, da eficiência e da eficácia, destinando-se a assegurar:  

........................................................................................... ”  (NR) 

“Art. 11. A organização da sociedade civil divulgará na internet e em 

locais ostensivos de sua sede social e dos estabelecimentos em que exerça suas 

ações, todas as parcerias e convênios celebrados com a administração pública, 

incluindo, no mínimo: 

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do 

órgão da administração pública responsável; 

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição 

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB; 

III - descrição do objeto da parceria; 

IV - os valores recebidos e os propósitos a que se destinam, com 

detalhamento dos objetivos e metas a serem alcançados, bem como prestações de 

contas já apresentadas; 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar 

a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para 

a sua análise e o resultado conclusivo; e 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos 

da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

Parágrafo único. (Revogado).” (NR) 

“Art. 12. A administração pública divulgará, pela internet: 

I - os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 
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públicos e privados envolvidos na parceria, bem como viabilizará o acompanhamento, 

em tempo real, dos processos de liberação de recursos;  

II - informações contendo, no mínimo, data da assinatura dos 

instrumentos de transferência voluntária, nome da entidade parceira ou conveniada, 

objeto das transferências, valor liberado e classificação funcional, programática e 

econômica do respectivo crédito; e 

III - a relação das organizações da sociedade civil impedidas de 

celebrar parcerias ou convênios com órgãos ou entidades da administração pública”. 

(NR) 

................................................................................................... 

“Art. 39 Ficará impedida de celebrar ou manter qualquer modalidade 

de parceria prevista nesta Lei a organização da sociedade civil que: 

..................................................................................................... 

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, 

ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera 

governamental na qual será celebrado o termo de colaboração ou de fomento, 

estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

IV................................................................................................. 

a) ............................................................................................... 

b) ............................................................................................... 

c) (Revogado). 

.................................................................................................. 

VI-A – que tenha sido submetida a tomada de contas especial, nos 

últimos 8 (oito) anos; 

VII.............................................................................................. 

.................................................................................................. 

d) condenada, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de oito anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes: 
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1)  contra a economia popular, a ordem tributária, econômica e as 

relações de consumo, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público; 

2)  contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de 

capitais e por crimes falimentares; 

3)  contra o meio ambiente e a saúde pública; 

4)  eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; 

5)  de abuso de autoridade, quando aplicadas as sanções previstas 

no art. 4º, II ou III, da Lei nº 13.869, de 5 de setembro de 2019; 

6)  de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; 

7)  de produção não autorizada e tráfico ilícito de drogas, racismo, 

injúria racial, tortura, terrorismo e hediondos; 

8)  de redução à condição análoga à de escravo; 

9)  contra a vida e a dignidade sexual; 

10)  praticados por organização criminosa ou em associação 

criminosa; e 

11) de violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. 

e) declarada indigna do oficialato, ou com ele incompatível, pelo prazo 

de oito anos; 

VIII – condenada, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos 

e privados recebidos”. (NR) 

“Art. 39-A. O administrador público, o gestor da parceria ou convênio, 

a entidade parceira ou conveniada e seus dirigentes respondem solidariamente pela 

restituição aos cofres públicos dos valores transferidos cuja regular aplicação não 

fique plenamente demonstrada”. (NR) 

“Art. 39-B. O responsável por parecer técnico que atestar a 

capacidade operacional e técnica de entidade sem fins lucrativos ou concluir pela 

satisfatória execução do objeto da parceria ou convênio, agindo com dolo ou má-fé, 

responderá civil, administrativa e criminalmente”. (NR) 
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.................................................................................................... 

“Art. 60. ....................................................................................... 

§1º As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos 

mecanismos de controle social previstos na legislação, como a ação popular, ação 

civil pública e ação de improbidade administrativa.  

§ 2º Na hipótese de não execução ou má execução da parceria ou do 

convênio, a administração pública poderá, independentemente de autorização judicial, 

adotar as seguintes medidas: 

I – retomar os bens públicos em poder da organização da 

sociedade civil; 

II - assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, 

no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 

descontinuidade;” (NR) 

..................................................................................................... 

“Art. 64......................................................................................... 

§1º Serão glosados, na prestação de contas, os valores que não 

atenderem ao disposto no caput deste artigo e os pagamentos realizados com 

recursos sacados diretamente na agência bancária, quando não constatável, de forma 

objetiva e clara, o nexo entre eles, a sua real destinação e o seu real beneficiário. 

................................................................................................... 

§5º As organizações da sociedade civil que receberem, direta ou 

indiretamente, inclusive por meio de publicidade, recursos públicos de qualquer 

espécie, ficam obrigadas a prestar contas ao Tribunal de Contas e ao Ministério 

Público respectivo, bem como divulgar, em sítio próprio na internet, as informações 

relativas à utilização desses recursos, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar 

do seu recebimento”. (NR) 

................................................................................................. 

“Art. 66........................................................................................ 

.................................................................................................. 

III – extrato da execução física e financeira; 
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IV – demonstração de resultados do exercício; 

V – balanço patrimonial; 

VI – demonstração das origens e aplicações de recursos;  

VII – demonstração das mutações do patrimônio social; 

VIII – notas explicativas das demonstrações contábeis, 

caso necessário; 

IX – parecer e relatório de auditoria, se for o caso”. (NR) 

“Art. 66-A A visita técnica in loco, prevista no art. 66, poderá ser feita 

sem prévio aviso à organização da sociedade civil”. (NR) 

...................................................................................................... 

“Art. 73.......................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 4º A organização da sociedade civil que utilizar recursos públicos ou 

privados, de qualquer valor, para finalidade alheia ao objeto da parceria, ficará sujeita 

à cassação da autorização de funcionamento (art. 51, da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil), mediante processo administrativo, assegurada a 

ampla defesa e o contraditório. 

§5º A sanção estabelecida no §4º deste artigo é de competência 

exclusiva de Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, 

conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 8 (oito) 

anos de aplicação da penalidade”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A malversação e desvio de recursos públicos, bem como casos de 

puro estelionato praticado por dirigentes de organizações não governamentais 

(ONGs), tem sido cada vez mais noticiados pela mídia1. 

                                                      
1 Exemplos que pinçamos: 

1) https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/03/27/policia-fecha-santuario-acusado-de-
maus-tratos-contra-animais-e-diz-que-dono-e-reincidente.htm?cmpid=copiaecola; 

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/03/27/policia-fecha-santuario-acusado-de-maus-tratos-contra-animais-e-diz-que-dono-e-reincidente.htm?cmpid=copiaecola
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/03/27/policia-fecha-santuario-acusado-de-maus-tratos-contra-animais-e-diz-que-dono-e-reincidente.htm?cmpid=copiaecola
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Em muitos casos, ONGs que, em tese, realizam atividades “acima de 

qualquer suspeita”, como a proteção de animais abandonados e a assistência a 

pessoas em situação de rua, têm sido flagradas fazendo justamente o contrário, isto 

é, deixando animais e pessoas em situação deplorável, completamente desassistidos, 

à beira da morte, enquanto os dirigentes das entidades incorporam, aos seus próprios 

patrimônios, os recursos públicos e privados recebidos. 

Nosso projeto de lei busca alterar a Lei nº 13.019/2014 (Marco 

Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC), no sentido de tornar 

mais efetiva a fiscalização do funcionamento “na vida real” das ONGs (o nome técnico 

dado às ONGs pelo legislador é Organizações da Sociedade Civil - OSC), bem como 

aperfeiçoar a fiscalização dos recursos públicos repassados a essas entidades. Além 

disso, pretende conferir tratamento mais rígido aos dirigentes dessas entidades que 

cometerem ilegalidades na gestão delas, tendo em conta a pletora de casos em que 

as ONGs são usadas como “atalho” para o enriquecimento ilícito de seus dirigentes. 

Aperfeiçoamos a transparência dos gastos de recursos amealhados 

pelas organizações da sociedade civil (OSC) nas parcerias; limitamos ao máximo a 

atuação de dirigentes de OSCs que tenham cometidos ilícitos penais, civis e 

administrativos; tornamos mais rígida a punição às OSCs que cometam desvio de 

finalidade. 

Com o regramento proposto neste PL, esperamos conter a onda de 

corrupção que tem envolvido as OSCs e setores do poder público, com graves 

prejuízos para o erário municipal, distrital, estadual e federal. 

A coisa pública, ao longo dos tempos, tem sido tratada como 

patrimônio particular. Agentes públicos e privados se apoderam dos bens públicos 

como se fossem seus, passando ao largo dos princípios constitucionais (do art. 37 da 

CF/88, por exemplo) que regem a atividade pública e a atividade privada em 

colaboração com o poder público. 

Nossa proposta visa enquadrar a administração pública e as OSCs no 

modelo de gestão estabelecido pela Constituição Federal. Assim fazendo, estamos 

resguardando o interesse público, que deve prevalecer sempre. 

                                                      

2) https://g1.globo.com/al/alagoas/noticia/2019/07/05/proprietarias-da-ong-pata-voluntaria-sao-presas-
suspeitas-de-fraude-para-arrecadar-dinheiro.ghtml; 

3) https://g1.globo.com/sp/itapetininga-regiao/noticia/2019/08/27/caes-mantidos-por-ong-sao-
encontrados-com-sinais-de-maus-tratos-em-itapeva.ghtml; 

4) http://g1.globo.com/pr/campos-gerais-sul/noticia/2014/08/ong-de-protecao-animal-e-interditada-apos-
denuncias-de-maus-tratos.html. 

https://g1.globo.com/al/alagoas/noticia/2019/07/05/proprietarias-da-ong-pata-voluntaria-sao-presas-suspeitas-de-fraude-para-arrecadar-dinheiro.ghtml
https://g1.globo.com/al/alagoas/noticia/2019/07/05/proprietarias-da-ong-pata-voluntaria-sao-presas-suspeitas-de-fraude-para-arrecadar-dinheiro.ghtml
https://g1.globo.com/sp/itapetininga-regiao/noticia/2019/08/27/caes-mantidos-por-ong-sao-encontrados-com-sinais-de-maus-tratos-em-itapeva.ghtml
https://g1.globo.com/sp/itapetininga-regiao/noticia/2019/08/27/caes-mantidos-por-ong-sao-encontrados-com-sinais-de-maus-tratos-em-itapeva.ghtml
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Há um ditado que diz: “Quem não deve, não teme.” 

Apenas os dirigentes desonestos, que veem nas OSCs um negócio 

rentável, um trampolim para o enriquecimento rápido e ilícito, é que irão vociferar 

contra a nossa proposta. Aqueles que já estiveram (ou sabem que tem potencial para 

figurarem) nas páginas policiais e nos processos judiciais, certamente verão nosso PL 

como uma “ameaça”. 

Nosso projeto de lei certamente não vai “incomodar” aos dirigentes de 

OSCs de fato vocacionados para figurar no Terceiro Setor, cuja missão relevantíssima 

é a de auxiliar o Estado na consecução do bem de toda a sociedade. 

Assim, tendo em conta as razões acima, pedimos o fundamental 

apoio dos nobres Pares, no sentido da aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2021. 

Deputada DRA. SORAYA MANATO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
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direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 

administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 
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exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

Estabelece o regime jurídico das parcerias entre 

a administração pública e as organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua 

cooperação, para a consecução de finalidades 

de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos 

previamente estabelecidos em planos de 

trabalho inseridos em termos de colaboração, 

em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação; define diretrizes para a política de 

fomento, de colaboração e de cooperação com 

organizações da sociedade civil; e altera as Leis 

nºs 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 

de março de 1999. (Ementa com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão 

pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência 

na aplicação dos recursos públicos, os princípios da legalidade, da legitimidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia, 

destinando-se a assegurar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;  

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de 

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;  

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 

sustentável;  

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações públicas;  

 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias 

de participação social;  

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;  

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;  

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio 

ambiente;  

IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades tradicionais;  

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 

dimensões material e imaterial.  

 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de parceria: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;  

II - a priorização do controle de resultados;  

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 

comunicação;  

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes federados 

nas relações com as organizações da sociedade civil;  

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

transparência e publicidade;  

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre 

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;  

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do 

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
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relevância social com organizações da sociedade civil;  

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para 

coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência 

e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida 

da população em situação de desigualdade social.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Transparência e do Controle 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais 

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as 

parcerias celebradas com a administração pública. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão 

incluir, no mínimo:  

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 

administração pública responsável;  

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

III - descrição do objeto da parceria;  

IV - valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 

para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 

conclusivo; 

VI - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 

valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes desempenham 

e a remuneração prevista para o respectivo exercício. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de 

representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação 

das Ações 
 

Art. 13. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção X 

Das Vedações 

 

Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista nesta 

Lei a organização da sociedade civil que:  
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I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente 

de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será 

celebrado o termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos 

cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 

anos, exceto se: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 

eventualmente imputados; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 

suspensivo; (Alínea acrescida pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade:  

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei; 

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei; 

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 

Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 

(oito) anos;  

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos;   

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 

recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 

que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida 

de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade da 

administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

§ 4º Para os fins do disposto na alínea a do inciso IV e no § 2º, não serão 

considerados débitos que decorram de atrasos na liberação de repasses pela administração 

pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se a organização da sociedade civil estiver 

em situação regular no parcelamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 5º A vedação prevista no inciso III não se aplica à celebração de parcerias com 

entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas naquele 

inciso, sendo vedado que a mesma pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento 
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ou no acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 6º Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 

direitos e de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por 

objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação, de 

fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de Estado. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

I - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

II - (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VII 

Do Monitoramento e Avaliação 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 

controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 

públicas das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos 

mecanismos de controle social previstos na legislação.  

 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

 

Art. 61. São obrigações do gestor:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou 

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados;  

III - (VETADO);  

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 

levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que 

trata o art. 59; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 

de monitoramento e avaliação.  

 

Art. 62. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade 

civil, a administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços 

essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de 
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realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;  

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil até 

o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo 

gestor ao administrador público.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas 

nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do 

plano de trabalho.  

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias, tendo como premissas a simplificação 

e a racionalização dos procedimentos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo 

devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios 

oficiais de comunicação.  

§ 3º O regulamento estabelecerá procedimentos simplificados para prestação de 

contas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil 

deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas.  

§ 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 

justificativa suficiente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normas pertinentes.  

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 

resultados alcançados.  

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com 

o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 

estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de fomento.  

 

Art. 65. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar-se-ão em 

plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 
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Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 

fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos termos 

do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:  

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 

contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o 

comparativo de metas propostas com os resultados alcançados; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - relatório de execução financeira do termo de colaboração ou do termo de 

fomento, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com 

a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no 

plano de trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

Parágrafo único. A administração pública deverá considerar ainda em sua análise 

os seguintes relatórios elaborados internamente, quando houver: (“Caput” do parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 

parceria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.  

 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da 

parceria celebrada.  

§ 1º No caso de prestação de contas única, o gestor emitirá parecer técnico 

conclusivo para fins de avaliação do cumprimento do objeto. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Se a duração da parceria exceder um ano, a organização da sociedade civil 

deverá apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas do objeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, de 

14/12/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015)  

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução 

ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que trata este artigo deverão, 

obrigatoriamente, mencionar: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.204, 

de 14/12/2015) 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;  

II - os impactos econômicos ou sociais;  

III - o grau de satisfação do público-alvo;  

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 

normas desta Lei e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

I - advertência;  

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 13.204, de 14/12/2015) 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Ministro de Estado ou de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, conforme o caso, 

facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação 

de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 

apuração da infração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão 

de Pareceres Técnicos 

 

Art. 74. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019 
 

Dispõe sobre os crimes de abuso de autoridade; 

altera a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, a Lei nº 9.296, de 24 de julho de 1996, a 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e a Lei nº 

8.906, de 4 de julho de 1994; e revoga a Lei nº 

4.898, de 9 de dezembro de 1965, e dispositivos 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal).  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS EFEITOS DA CONDENAÇÃO E DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
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Seção I 

Dos Efeitos da Condenação 

 

Art. 4º São efeitos da condenação:  

I - tornar certa a obrigação de indenizar o dano causado pelo crime, devendo o juiz, 

a requerimento do ofendido, fixar na sentença o valor mínimo para reparação dos danos 

causados pela infração, considerando os prejuízos por ele sofridos;  

II - a inabilitação para o exercício de cargo, mandato ou função pública, pelo 

período de 1 (um) a 5 (cinco) anos;  

III - a perda do cargo, do mandato ou da função pública.  

Parágrafo único. Os efeitos previstos nos incisos II e III do caput deste artigo são 

condicionados à ocorrência de reincidência em crime de abuso de autoridade e não são 

automáticos, devendo ser declarados motivadamente na sentença.  

 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

 

Art. 5º As penas restritivas de direitos substitutivas das privativas de liberdade 

previstas nesta Lei são:  

I - prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas;  

II - suspensão do exercício do cargo, da função ou do mandato, pelo prazo de 1 

(um) a 6 (seis) meses, com a perda dos vencimentos e das vantagens;  

III - (VETADO).  

Parágrafo único. As penas restritivas de direitos podem ser aplicadas autônoma ou 

cumulativamente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a 

Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados de 

Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 67/2021 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 

sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados 

internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 

Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de 

assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violência, 

preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL 

 

LIVRO I 

DAS PESSOAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 51. Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou cassada a autorização para 

seu funcionamento, ela subsistirá para os fins de liquidação, até que esta se conclua. 

§ 1º Far-se-á, no registro onde a pessoa jurídica estiver inscrita, a averbação de sua 

dissolução. 

§ 2º As disposições para a liquidação das sociedades aplicam-se, no que couber, às 

demais pessoas jurídicas de direito privado. 

§ 3º Encerrada a liquidação, promover-se-á o cancelamento da inscrição da pessoa 

jurídica. 

 

Art. 52. Aplica-se às pessoas jurídicas, no que couber, a proteção dos direitos da 

personalidade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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